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ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO 00183

l;EI N2 1.493, DE 26 DE N,oVCM8RO DE 1.981,

"AU10RIZA PAGAMENTO DE PENSÃO."

PROfESSOR JO~O BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO OE SUAS ATR1BUlÇÔES LEGAIS;

fAZ SABER QUE ACÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICA A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRU-~ ~

ZEIRO AUTORIZADA A PAGAR A SENHORA MARtA APARECIDA MAtA PALAZZO ,

A IMPORTÂNCIA DE CR$ 424.167,00 (QUATROCENTOS E VINTE QUATRO MIL

E CENTO E SESSENTA E SETE CRUZEIROS), REFERENTE A PENSÃO MENSAL

V ITAI..·í CI At I NSTI TUtí DA PELA LE I 1.149, OE: 9 OE DEZEMSR'O DE 1.973 ,

A QUE fEZ ~US NO PERJODO DE ~ANEtRO OE 1.976 A fEVEREIRO DE 1.981,

NOS TÊRMOS 00 PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 177/81.
#iii

ARTIGO 22 - A PENSAO, A QUE SE REtERE O ARTIGO ANT.§.
,

RICR, oeVER~ SER PAGA DE FORMA PARCELADA, A PARTIR 00
,

PROXIMO
,

EXERCJCIO fiNANCEIRO.

....
ARTIGO 3Q ~ As DESPESAS COM A EXECUÇAO DESTA LEt

CORRERAO POR CONTA DE CRÉDITO ESPECIAL A SER ABERTO, POR ATO DA

MESA, NA fORMA 00 ARTIGO 43, § 'º, INC1S0 III, DA LEI FEDERAL

4.320/64.
,

ARTIGO 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR A PARTIR DE

IQ DE "'ANEtRO De 1.982.

E 1.981CRUZ EIRO,

PR r. JOAO BAST oOARES

- ~TO MUNICIPAL •



W'

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO
0018~

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEI RO, EM 26 OE NOVEMBRO DE 1.981.
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